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RELATÓRIO DE ANDAMENTO 
PROCESSUAL (RAP) 

 

Dezembro de 2025 



EVENTO PETICIONANTE
DATA DA 
PETIÇÃO

TEOR
MANIFESTAÇÃO DA 

FALIDA
MANIFESTAÇÃO DO SÍNDICO MANIFESTAÇÃO DO MP DECISÃO ANOTAÇÕES

1213 Síndico 08/10/2025
Apresenta o Relatório de Andamento 
Processual (RAP) e o Relatório de Incidente 
Processual (RIP)

1219 - Manifesta ciência com 
renúncia ao prazo

1214 Decisão 10/10/2025

Determina o levantametno das restrições 
averbadas na matrícula do imóvel 
arrematado; indefere a devolução da caução; 
autoriza o pagamento e determina a reserva 
de créditos trabalhistas; intima o Síndico para 
esclarecimentos sobre os pagamentos 
realizados e as Fazendas Públicas para 
apresentarem seus créditos; defere 
complementação da remuneração do Síndico, 
abre vista ao MP sobre todo o processado

1229 - Presta eclarecimentos sobre os 
pagamentos realizados

1219 - Manifesta ciência com 
renúncia ao prazo

Certificada a reserva de valores no 
evento 1228

1226 União 13/10/2025
Apresenta relação dos seus créditos e 
documentos correspondentes

* Manifestação apresentada 
juntamente com este relatório

1229 Síndico 14/10/2025
Presta esclarecimentos sobre os pagamentos 
realizados e informa a realização de novos 
pagamentos

1232 Sidejud 21/10/2025
Depósito referente à parcela 03/30 da 
arrematação do evento 1104

1235 Município de Blumenau/SC 12/11/2025 Informa a habilitação de seus créditos
* Manifestação apresentada 
juntamente com este relatório

1236 Sidejud 17/11/2025
Depósito referente à parcela 04/30 da 
arrematação do evento 1104

1237 Estado de Santa Catarina 19/11/2025
Apresenta relação dos seus créditos e 
documentos correspondentes

* Manifestação apresentada 
juntamente com este relatório
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• ENTENDIMENTO DO JUÍZO: 
1) O administrador judicial deve responder a todos os ofícios e solicitações dos órgãos públicos sem a necessidade de prévia deliberação do juízo (evento 996).
2) Pedidos de penhora no rosto dos autos não serão levados a efeito (evento 1110).


